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Estado do Rio Grande do Sul

ffidgí"t-J?"
"Tena das Nascentes"

Jóia (RS),25 de março de2024

A Sua Excelência
Valmir José Dutra Vieira
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
Jóia - RS

Assunto: Encaminha MR no 0í/2024

Excelentíssimo Senhor,

Na oportunidade em que cumprimentamos, em atendimento
ao seu Ofício sem no, protocolado neste Poder Executivo, sob no 448 de
1910312024, encaminhamos a Mensagem Retificativa no O1l2O24 para correção
do Projeto de Lei no 4.77112024.

Atenciosamente,
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Adriano Marangon de Lima
Prefeito de Jóia/RS
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Estado do Rio Grande do Sul

ffid+í
"{eJpc"Terra das Nascentes"

Jóia/RS, 25 de março de 2024

MENSAGEM RETIFICATIVA NO 112024
AO PROJETO DE LEI N'4.77112024

O Poder Executivo enviou a esta Casa Legislativa Projeto de Lei

protocolado sob o no 4.77112043 que:

'Altera o art. 9q da Lei Municipal 2.715, de
27 de junho de 2011;'

Para fins de atender solicitação realizada em seu Ofício sem no, datado de

19 de março de 2024, protocolo no 448 deste Poder Executivo, dá-se a correção

conforme solicitado, ficando assim descrito:

"ArL le Fica alterado o art.9o da Lei Municipal 2.715 de 27 de junho de

2011(...)"

Quanto a redação dos dispositivos, passa a viger com a seguinte

redação:

§ 8o Licença por motivo de casamento, com duração de cinco dias,

sem prejuízo da remuneração;

§ 90 Licença por motivo de luto, em virtude de falecimento de

cônjuge, ascendente, descendente, irmáos, sogros , noras e genros, com duração de

cínco días;

Quanto a solicitação do impacto financeiro' não há como emitir'

devidonãosaberquaisequantosConselheirosestarãoselicenciandonestecaso.

Ademais solicitamos aos nobres Vereadores' a apreciação e

deliberação positiva da matéria apresentada' 
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Respeitosamente, $il}r .,fiH{ffi;.T,:#_."

Adriano Marangon de Lima

Prefeito de JÓia
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